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HOMOLOGAÇÃO Nº 1

 

A OUVIDORA-GERAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, HOMOLOGA, em 23/06/2026, o
resultado final do EDITAL OUVID Nº 1/2026 (Doc. SEI nº 7173346), referente ao processo seletivo para contratação de Estagiário(a) para a Ouvidoria-Geral da
Universidade Federal de Uberlândia, conforme a classificação apresentada na tabela abaixo.

 

* A pessoa candidata desistiu de participar da etapa de entrevista e de prosseguir no certame.

Classificação Número de
Inscrição Matrícula

Nota
CRA Global

(10,0)

Nota
Carta de Intenções

(10,0)

Nota
Entrevista 

(10,0)

Nota Total
(30,0)

1º 12 12521RIT001 9,317 10,0 10,0 29,317

2º 20 12411LET073 8,984 10,0 10,0 28,984

3º 25 12421RIT059 9,132 9,0 10,0 28,132

4º 2 12311DIT026 9,324 8,0 9,0 26,324

5º 28 12511DIT027 9,082 7,0 9,5 25,582

6º 31 12411RIT024 9,080 8,0 8,5 25,580

7º 4 12511RIT007 9,108 6,0 10,0 25,108

8º 21 12521RIT046 9,217 9,0 6,5 24,717

9º 1 12211HIS201 9,124 9,0 6,5 24,624

10º 15 12411CCS041 9,261 6,0 7,5 22,761

11º 26 12421LET011 9,126 7,0 6,5 22,626

12º 8 12521RIT037* 9,300 7,0 - 16,300



 

A classificação final foi determinada pelo somatório dos pontos obtidos no quesito Coeficiente de Rendimento Acadêmico global - CRA (10,0 pontos), na Carta
de Intenções (10,0 pontos) e na Entrevista (10,0 pontos), totalizando no máximo 30,0 (trinta) pontos, em conformidade com o item 8.6 do referido Edital.

 

 

NÚBIA DOS SANTOS SAAD

Ouvidora-Geral da Universidade Federal de Uberlândia
Portaria de Pessoal UFU nº 613, de 02 de fevereiro de 2024

 

Documento assinado eletronicamente por Nubia dos Santos Saad, Ouvidor(a) Geral, em 22/06/2026, às 15:13, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7412589 e o código CRC C4DEE791.

Referência: Processo nº 23117.019649/2026-30 SEI nº 7412589

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

